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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS - FUNDO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000026/19 de 4 de Abril de 2019

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 252.000,00 (duzentos e

cinquenta e dois mil reais) para reforço de dotação consignada no

vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001246/18 de 17 de

Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 252.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0016.2.052 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
10.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
80.000,00

11.02.10.301.0016.2.053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PAB FIXO - PF

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
30.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
20.000,00

11.02.10.301.0016.2.054 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILÍA-SF E NASF

3.1.90.94.00.00.00 - Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas
10.000,00

11.02.10.301.0016.2.059 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FIS/SAÚDE (Lei 4.170/12)

3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita
92.000,00

11.02.10.304.0019.2.062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
10.000,00

252.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente

descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.01.10.122.0015.2.051 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado
1.000,00

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
50.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
60.000,00

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0016.2.052 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado
1.000,00

11.02.10.301.0016.2.054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF E NASF

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado
5.000,00

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
10.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
20.000,00

11.02.10.301.0016.2.055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado
2.000,00

3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita
10.000,00

11.02.10.301.0016.2.056 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - SB

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado
1.000,00



FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000026/19 de 4 de Abril de 2019

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 252.000,00 (duzentos e

cinquenta e dois mil reais) para reforço de dotação consignada no

vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001246/18 de 17 de

Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 252.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0016.2.052 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
10.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
80.000,00

11.02.10.301.0016.2.053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PAB FIXO - PF

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
30.000,00

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
20.000,00

11.02.10.301.0016.2.054 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILÍA-SF E NASF

3.1.90.94.00.00.00 - Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas
10.000,00

11.02.10.301.0016.2.059 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FIS/SAÚDE (Lei 4.170/12)

3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita
92.000,00

11.02.10.304.0019.2.062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
10.000,00

252.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente

descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.01.10.122.0015.2.051 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado
1.000,00

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
50.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
60.000,00

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0016.2.052 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado
1.000,00

11.02.10.301.0016.2.054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF E NASF

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado
5.000,00

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
10.000,00

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
20.000,00

11.02.10.301.0016.2.055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado
2.000,00

3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuicao Gratuita
10.000,00

11.02.10.301.0016.2.056 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - SB

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado
1.000,00

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0016.2.059 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FIS/SAÚDE (Lei 4.170/12)

3.1.91.13.00.00.00 - Contribuicoes Patronais ao RPPS
1.000,00

11.02.10.302.0017.2.060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROG. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR - MAC

3.3.50.43.00.00.00 - Subvencoes Sociais
30.000,00

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
50.000,00

11.02.10.304.0019.2.062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.1.90.04.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado
1.000,00

11.02.10.301.0020.2.064 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES EM GERAL

4.4.90.93.00.00.00 - Indenizacoes e Restituicoes
10.000,00

252.000,00
TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Abril de 2019

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
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MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000027/19 de 4 de Abril de 2019

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 140.000,00 (cento e

quarenta mil reais) para reforço de dotação consignada no vigente

orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001246/18 de 17 de

Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 140.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SEGESP

07.01.04.122.0002.2.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE GESTÃO PÚBLICA

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
20.000,00

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigacoes Patronais
60.000,00

3.1.90.94.00.00.00 - Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas
10.000,00

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01.27.812.0011.2.050 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PARQUE AGUÁTICO "BALNEÁRIO"

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
20.000,00

10 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01.26.782.0014.2.049 - MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
30.000,00

140.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente

descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS - SEFIN

08.01.28.843.0005.2.016 - GESTÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

4.6.90.71.00.00.00 - Principal da Divida Contratual Resgatado
60.000,00

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.01.12.361.0006.2.021 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
30.000,00

10 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01.15.122.0013.2.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigacoes Patronais
20.000,00
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MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

10 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.01.15.451.0013.2.042 - MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
30.000,00

140.000,00
TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Abril de 2019

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.

FUNDO MAN DESENV EDUC BAS VAL MAG FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000028/19 de 4 de Abril de 2019

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 10.000,00 (dez mil reais)

para reforço de dotação consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001246/18 de 17 de

Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 10.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.02 - FUNDEB

09.02.12.365.0012.2.032 - Gestão do FUNDEB 60% (CRECHE)

3.1.90.94.00.00.00 - Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas
10.000,00

10.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente

descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.02 - FUNDEB

09.02.12.361.0012.2.031 - Gestão do FUNDEB 60%

3.1.90.94.00.00.00 - Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas
10.000,00

10.000,00
TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Abril de 2019

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
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FUNDO MAN DESENV EDUC BAS VAL MAG FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000028/19 de 4 de Abril de 2019

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 10.000,00 (dez mil reais)

para reforço de dotação consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001246/18 de 17 de

Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 10.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.02 - FUNDEB

09.02.12.365.0012.2.032 - Gestão do FUNDEB 60% (CRECHE)

3.1.90.94.00.00.00 - Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas
10.000,00

10.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente

descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

09 - SECRET. MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.02 - FUNDEB

09.02.12.361.0012.2.031 - Gestão do FUNDEB 60%

3.1.90.94.00.00.00 - Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas
10.000,00

10.000,00
TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Abril de 2019

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.

FUNDO MUNICIPAL SAUDE FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000029/19 de 4 de Abril de 2019

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 244.800,00 (duzentos e

quarenta e quatro mil e oitocentos reais) para reforço de dotação

consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001246/18 de 17 de

Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 244.800,00 para atender reforço de dotações como segue:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

11.02.10.301.0020.1.013 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE SAÚDE

4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalacoes
244.800,00

244.800,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Abril de 2019

                                                                                                              Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
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FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000030/19 de 4 de Abril de 2019

Abre no Orçamento Geral do Município de Fátima do Sul, em favor

do(s) orgão(s) abaixo Outros no valor de 15.000,00 (quinze mil

reais) para reforço de dotação consignada no vigente orçamento.

                                                                                                              A PREFEITA MUNICIPAL de Fátima do Sul no uso de suas

atribuições que lhe confere o Art. 126 da lei orgânica do municipio, e da autorização contida no art 7º da Lei 001246/18 de 17 de

Dezembro de 2018.

D E C R E T A :

                                                                                                              Art. 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Fátima do 

Sul, em favor dos órgãos abaixo discriminados o valor de R$ 15.000,00 para atender reforço de dotações como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

12.02.08.243.0021.2.072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDOURA

3.3.90.48.00.00.00 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas
5.000,00

12.02.08.243.0022.2.075 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

3.3.90.36.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
5.000,00

12.02.08.243.0024.2.077 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CRIANCA\ADOLESCENTE

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
5.000,00

15.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO:

                                                                                                              Art. 2º - Os recursos necessários às suplementações anteriormente

descriminadas, decorrerão da anulação de parte dos créditos orçamentários como segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

12.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

12.02.08.244.0025.2.079 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PISO BASICO FIXO/CRAS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
5.000,00

12.02.08.244.0027.2.081 - MANUTENÇÃO DO INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF

4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
5.000,00

12.02.08.244.0023.2.082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS

3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo
5.000,00

15.000,00
TOTAL REDUZIDO:

Prefeita Municipal

ILDA SALGADO MACHADO

Fátima do Sul/MS, 4 de Abril de 2019

                                                                                                              Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário.
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PORTARIAS

PORTARIA Nº.158/2019, DE 28 DE MAIO DE 2019          

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 
de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,     

          
              R E S O L V E:                                        	

                               

                 Art.1º-Nomear e Convocar, a candidata 
abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 
Municipal nº.001/2018, conforme resultado Final 
e Classificação constante no Edital nº.017/2018  
de 30.08.2018, homologado através do edital 
nº.018/2018, ambos publicados em 31 de 
agosto de 2018,  no Jornal o Progresso na Edição 
nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05, na seção 
dos classificados,  atos oficiais e site da Prefeitura 
Municipal de Fátima do Sul – MS, para exercer em 
caráter efetivo o respectivo cargo, símbolo, classe 
e referência, na Secretaria Municipal de Educação, 
Esportes, Cultura e Turismo – SEMECT, conforme 
vagas constantes nos quadros e anexos da Lei 
Complementar nº.02 de 29.05.1990 	 e suas 
alterações posteriores que disciplinam o Plano de 
Cargos do Magistério Público Municipal. 

NOME CARGO CLASS. C.H.S
BARBARA 
CASTILHO 
DEFENDI 

PROFESSOR DE 
ARTE NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL PRÉ-
ESCOLA E NOS ANOS 
INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL

2º 20 HS

  
Art.2º-  A nomeada/convocada deverá  se  apresentar   na   
Divisão  de  Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no 
prazo de 30 (trinta) dias munida dos seguintes documentos 
devidamente autenticados .

•	01 Foto
•	Certidão eleitoral 
•	Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Cópia 

Rosto e qualificação
•	Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
•	Carteira de Identidade
•	Certificado de reservista (homens)
•	Cadastro de pessoa física (CPF)
•	Titulo de eleitor
•	Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•	Comprovante de Residência
•	Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o 

cargo de motorista)
•	Comprovante de escolaridade(conforme edital do concurso nº 

001/2018 de  07/03/2018.
•	Certidão de Nascimento ou casamento
•	Declaração de Bens
•	Declaração de não acumulo de cargo 
•	Certidão de antecedentes criminais (fórum)
•	Comprovante de gozar de boa saúde física e mental (Bini), 

fornecido pela junta medica do  Município.

Art.3º-   Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação, revogadas   as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE FÁTIMA DO 
SUL – MS, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezenove (28.05.2019). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.159/2019, DE 28 DE MAIO DE 2019.          

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,     

          
             R E S O L V E:                                        	

                               

                    Art.1º- Nomear e Convocar, o candidato abaixo 
relacionado, aprovado no Concurso Público 
Municipal nº.001/2018, conforme resultado Final 
e Classificação constante no Edital nº.017/2018  
de 30.08.2018, homologado através do edital 
nº.018/2018, ambos publicados em 31 de 
agosto de 2018,  no Jornal o Progresso na 
Edição nº.13.323  nas páginas. 03, 04 e 05,  na 
seção dos classificados,  atos oficiais e site da 
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para 
exercer em caráter efetivo o respectivo cargo, 
símbolo, classe e referência, na Secretaria 
Municipal de Saúde e Higiene Pública – SESAU, 
vagas constantes nos quadros e anexos da Lei 
Complementar nº.033/A de 25.09.2001 e suas 
alterações.

NOME CARGO CLASS.       C.H.S
ANDERSON 
FIGUEIREDO 
DE ALMEIDA

FARMACÊUTICO 6º 40 HS

  
Art.2º-  O nomeado/convocado deverá se apresentar na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no 
prazo de 30 (trinta) dias, munido dos seguintes documentos 
devidamente autenticados.

•	01 Foto
•	Certidão eleitoral 
•	Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) Cópia 

Rosto e qualificação
•	Certidão de  nascimento dos filhos menores de 16 anos
•	Carteira de Identidade
•	Certificado de reservista (homens)
•	Cadastro de pessoa física (CPF)
•	Titulo de eleitor
•	Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir) 
•	Comprovante de Residência
•	Carteira de habilitação (se possuir) categoria “D” (para o 

cargo de motorista)
•	Comprovante de escolaridade (conforme edital do concurso 

nº 001/2018 de  07/03/2018.
•	Certidão de Nascimento ou casamento
•	Declaração de Bens
•	Declaração de não acumulo de cargo 
•	Certidão de antecedentes criminais (fórum)
•	Comprovante de gozar de boa saúde física e mental (Bini), 

fornecido pela junta medica do  Município.

Art.3º-   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  
Publicação  e/ou afixação , revogadas   as disposições em 
contrário.

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL  DE 
FÁTIMA DO SUL – MS, aos vinte e oito dias do mês de maio 
do ano de dois mil e dezenove ( 28.05.2019). 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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